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MATRIZ
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NOME EMPRESARIAL

CUIDA MAIS CLINICA MEDICA LTDA
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CUIDA MAIS CLINICA MEDICA ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.40-2-02 - Laboratórios clinlcos

86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
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UF
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
“CUIDA ÍVIAIS CLINICA MÉDICA E LOCAÇÃO DE IMOWIS LTDA”

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

LUCIANO GONÇALVES DA NÓBREGA, brasileiro, natural

de Cajazeiras - PB, nascido em 22/08/1975, filho de Raimundo Faustino da Nóbrega e

Maria Auxiliadora Gonçalves da Nóbrega, casado sob regime de comunhão parcial de

bens, farmacêutico/bioquimico, residente e domiciliado na Rua Vícíor Jurema, 556, 1“

andar, bairro Centro, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000, BRASn., portador do RG

1.579.650 2° via SSDS/PB e CPF 884,839.404-34, JOCERLAN GONÇALVES DA

Sn.VA JUNIOR, brasileiro, natural de Cajazeiras - PB, nascido era 08/08/1983, filho

de Jocerlan Gonçalves da Silva e Francisca Feitosa Gonçalves, casado sob regime de

comunhão parcial de bens, administrador, residente e domiciliado na Rua Odilon

Figueiredo, 151, casa 29, bairro Planalto, Juazeiro do Norte - CE, CEP 63.047-070,

BRASIL, portador do RG 98002550840 SSPDS/CE e CPF 981.917.483-04 e

JAMACIR FERREIRA MOREIRA, brasileiro, natural de Cajazeiras - PB, nascido

em 17/07/1987, filho de Vicente Moreira de Lima e Marluce Ferreira Moreira, casado

sob regime de comunhão parcial de bens, médico, residente e domiciliado na Rua

Francisco Sobreira Rohm, SN, apartamento 1002, bairro Jardim Oásis, Cajazeiras - PB,

CEP 58.900-000, portador do RG 3042394 SSP/PB e CPF 007.977.964-60, resolvem de

comum acordo, entre si e pôr este instrumento e sua melhor forma de direito, a

constituição de uma sociedade empresária limitada, nos termos da legislação que regula

a matéria e demais disposições posteriores, e pelas cláusulas e condições seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL. DA SEDE E DAS FILIAIS.

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade girará sob o nome
empresarial “CUIDA MAIS CLINICA MÉDICA E LOCACÂ0HM: ÍMOVÉIS
LTDA” e4 fantasia CUIDA MAIS CLLNÍCA MÉDICAí

o
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
“CUIDA MAIS CLINICA MÉDICA E LOCAÇÃO DE IMOVÉIS LTDA”

r

CLAUSULA SEGtnVDA - A sociedade tem sede na Rua

Odilon Cavalcante, 78, Térreo, bairro Centro, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - No critério e de acordo com

interesses de sua expansão, a sociedade poderá abrir ou fechar filiais ou outra

dependência em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual,

desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos

do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei 10.406/2002.

os

PO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO.

CLAUSULA QUARTA - A sociedade tem como objeto social
a exploração de Atividade médica ambulatorial restrita a consultas CNAE - 8630-

5/03, Serviços de vacinação e imunização humana CNAE 8630-5/06, Serviços de

tomografia CNAE 8640-2/04, Serviços de ressonância magnética CNAE 8640-2/06,

Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância

magnética CNAE 8640-2/07, Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e

outros exames análogos CNAE 8640-2/08, Serviços de diagnóstico por métodos ópticos

endoscopia e outros exames análogos CNAE 8640-2/09, Atividade médica

ambulatorial com recursos para realização de exames complementares CNAE 8630-

5/02, Aluguel de imóveis próprios CNAE 6810-2/02, Laboratórios clínicos CNAE

8640-2/02 e Atividade odontoiógica CNAE 8630-5/04.

CLAUSULA QUINTA - A empresa iniciará suas atividades

partir da data do arquivamento de seu ato constitutivo e seu prazo de duração é
tempo indeterminado.

a

e por

DO CAPITAL SQCIAT^

^^LAUSÜTA SEXTA - O Capital Social subscrito será da
^ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em ôOrOÜÕTsèsimportância

ita mil)
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
“CUIDA MAIS CLINICA MÉDICA E LOCAÇÃO DE ÍMOVÉIS LTDA

quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real), cada uma, totaimente integralizado em

moeda corrente nacional, á vista, no ato da assinatura deste inslnimento, ficando assim

distribuído entre os sócios:

LÜQANO GONÇALVES DA NÓBREGA 19.998 QUOTAS 33,33% RS 19.998.00

aOCERLAN GONÇALVES DA SILVA JÚNIOR 19,998 QUOTAS 3333% RS 19.998,00

JAMACIR FERREIRA MOREIRA 20.004 QUOTAS 3334% RS 20.004,00
TOTAL 60.000 QUOTAS 100% RS 60.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA

poderão ser cedidas ou transferidas

- As quotas são índivisiveis e não

a terceiros sem 0 consentimento do(s) outro(s)

sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de

preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA OITAVA- A responsabilidade de cada sócio é

restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRQ - LABORE.

CLAUSULA NONA - A administração da sociedade caberá

ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) JAMACIR FERREIRA

poderes e atribuições de representação ativa

MOREIRA com os

c passiva na sociedade, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre de interesse da sociedade, autorizado uso do nome empresarial, vedado,
entanto, faze-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como

imóveis da s^âdadé

0
no

alienar bensQ

autorização dofs3 outro(s) sócio, sem
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
“CÜÍDA MAIS CLINICA MÉDICA E LOCAÇÃO DE IMOVÉTS LTDA’'

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador

íera direito a uma retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de

comum acordo entre os sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS F PFRHAS

CLÁUSULA DÉCIMA — Ao término de cada exercício social,
em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço paínmoniai e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros

perdas apurados.

§ I Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período

do ano a partir de resultado do período apurado.

§ 2 A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que
aprovada pelos sócios cotistas.

ou

DO FALECIMENTO DE SÓCIO.

CLÁUSULA DÉCLVIA-PRIMEIRA Falecendo

interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou

sucessores. Não sendo possível ou ínexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patnmonial da sociedade, à data da resolução, verificada cm balanço especialmente
levantado.

ou

Parágrafo único. 0 mesmo procedimento será adotado em outros

casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESCVIPEDIMFNTO

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA O administrador

declara, s^ as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da
sociedade^ especial, ou em v rtude de condenação^.cf;Símaífò^ por se

I
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CONTRATO DE CONSTÍTUIÇÂO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
“CUIDA MAIS CLINICA MÉDICA E LOCAÇÃO DE IMOVÉIS LTDA”

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade.

DOS CASOS OMISSOS.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA

não previstos neste contrato serão resolvidos de comum acordo pelos sócios, obedecidas

às normas legais que regulam o funcionamento das sociedades limitadas,

sócios aceitam e se submetem, como se a cada uma delas se fizessem aqui especial
menção.

- Os casos omissos ou

as quais os

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Fica eleito o foro de

para o exercício c o cumprimento dos direitos e obrigações
CAJAZEIRAS - PB

resultantes deste contrato.

E pôr estarem assim justos, combinados e contratados,
mandaram preparar este instrumento em 01 fuma) via de igual teor e forma.

Cateiras^PB, 04 de Setembro de 2019.
59
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: CUIDA MAIS CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 34.821.070/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitameníe com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:35:44 do dia 05/10/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/04/2022.

Código de controle da certidão; 46F5.99BE.E7B4.1755
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 2384.8828.3DB0.1AB0 Emitida no dia 03/11/2022 às 10:31:01

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 34.821.070/0001-22

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N° DE AUTENTICAÇÃO: 34821070000122089239710001155642

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF:

34821070000122

NOME:

CUIDA MAIS CLINICA MEDICA LTDA

ENDEREÇO:

RUA ODILON CAVALCANTE, 78, CENTRO

58900000 - CAJAZEIRAS - PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a
ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima

qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas

ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

Observações

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas

ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS.

Certidão emitida gratuitamente em 07/11/2022 às 15:53:46.

utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 07/11/2022 às 15:53:48.



08/11/2022 15:20 Consulta Regularidade do Empregador
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CAtXA
CAIXA ECONOM5CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social?:uiDA mais clin med e loc de imóveis ltd

Endereço:

34.821.070/0001-22

RUA ODILON CAVALCANTE 78 / CENTRO / CAJA2EIRAS / PB / 58900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:23/10/2022 a 21/11/2022

Certificação Número: 2022102302272424438684

Informação obtida em 08/11/2022 15:20:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CUIDA MAIS CLINICA MEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.821.070/0001-22

Certidão n°: 37630600/2022

Expedição: 03/11/2022, às 10:32:44

Validade: 02/05/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que cuida mais clinica medica ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.821.070/0001-22, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

a honorários, a custas, a

Dúvidas e sugestões: cndtStsC.lus.br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440
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CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 34.821.070/0001-22

Razão Social: CUIDA MAIS CLINICA MEDICA LTDA

Nome Fantasia: CUIDA MAIS CLINICA MEDICA

Certidão emitida às 10:43 de 03/11/2022,

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n“ 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução rf 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: Alsa.9JeN. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



TCU

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 03/11/2022 10:44:57

Informações da Pessoa Jurídica:	
Razão Social: CUIDA MAIS CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 34.821.070/0001-22

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Òrgào Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n® 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.


